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[bookmark: _GoBack]ANEXO E - FORMULÁRIO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS (EM WORD)
		(ANEXO AO EDITAL Nº XXX/IFRO/2017)

Nome completo: 

Quadro de Listagem de Endereços Eletrônicos de Acesso à Documentação Comprobatória da Produção:

Quadro 2: Titulação e Experiência em Pesquisa
	Grupo
	Critérios
	Endereço Eletrônico

	
	
	

	G1

	Título de Doutor reconhecido pela CAPES.
	

	G2

	Título de Mestre reconhecido pela CAPES.
	

	G3
	Livro (com ISBN) publicado como autor ou organizador (publicação dos últimos cinco anos)
	

	G4
	Capítulo de livro (com ISBN) (publicação dos últimos cinco anos)
	

	G5
	Artigo publicado em revista Qualis (B1 a A1- CAPES) (publicação dos últimos cinco anos)
	

	G6
	Coordenador de Projeto de Pesquisa na área socioeconômica que envolva dados quantitativos.
	

	G7
	Colaborador em Projeto de Pesquisa na área socioeconômica que envolva dados quantitativos.
	



Quadro 03: Produção Científica
	Grupo
	Critérios
	Endereço Eletrônico

	
	
	

	G1

	Tese de Doutorado defendida em programa reconhecido pela CAPES, ou convalidado, com análises semelhantes as que o pesquisador deverá realizar conforme atribuições definidas no item 3 deste edital.
	

	G2

	Dissertação de Mestrado defendida, em programa reconhecido pela CAPES ou convalidado, com análises semelhantes as que o pesquisador deverá realizar conforme atribuições definidas no item 3 deste edital.
	

	G3
	Livro (com ISBN), publicado como autor ou organizador, com análises semelhantes as que o pesquisador deverá realizar conforme atribuições definidas no item 3 deste edital.
	

	G4
	Capítulo de livro (com ISBN) com análises de dados análises semelhantes as que o pesquisador deverá realizar conforme atribuições definidas no item 3 deste edital.
	

	G5
	Artigo publicado em revista Qualis (B5 a A1) CAPES) com análises semelhantes as que o pesquisador deverá realizar conforme atribuições definidas no item 3 deste edital.
	



	G6
	Artigo completo ou livro publicado em evento com análises semelhantes as que o pesquisador deverá realizar conforme atribuições definidas no item 3 deste edital.
	




 
A correta indicação do endereço eletrônico é de responsabilidade do candidato e a comissão não se responsabiliza por páginas que não estivem disponíveis no momento da avaliação.
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